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DECRETO N° 146/2014 	UMUARAMA  

Homologa o Concurso Público Municipal — Edital n° 016/14 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 30 do Decreto n.° 041 

de 12 de abril de 2000; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica homologado o resultado final do Concurso Público 
Municipal, realizado em decorrência do Edital n.° 016/2014 de 15 de abril de 2014, 
para preenchimento de cargo de provimento efetivo de Gari Coletor — 36 horas 
semanais, conforme listagem classificatória constante no Edital n.° 030/2014, de 
02 de julho de 2014, publicado no Jornal "Umuarama Ilustrado" de 02 de julho de 
2014. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na 	sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de julho 	4. 

ARMAND' CO 'TS FIL 
Secretário Administração 
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